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PREFEITURA 0A CtD•Of 

DECRETO N° 223/2018 

Altera os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°4.168, de 14 de dezembro de 2016; 

CONSIDERANDO o Decreto n°320/2015; 

CONSIDERANDO a Comunicação n° 20/2018, expedida pela Secretaria 
Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; 

DECRETA: 

Art. 1° Altera os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
para o restante do mandato biênio 2017/2019 designados pelo Decreto 320/2015, da 
seguinte maneira: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos 
Titular: MABEL ALMEIDA RIBAS MACHADO E SILVA, RG. n.° 6.683.228- 

7-SESP-PR; 
Suplente:-ANA CLAUDIA AGUILAR, RG. n.° 10.555.768-0-SESP-PR. 

Art. 2° Considerar de relevância os•serviços prestados pelos membros do 
Conselho, ora Constituído, porém, sem ônus para o Mtinicípio. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL aos 21 de setembro de 2018. 

CELSO UJIZPOflOBOM 
Pref0ito Municipal 
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